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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 1 DE
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA.
ARTGIRO BRINDES E PRESENTES PERSONALIZADOS LTDA.

ENIO MOTA PEREIRA, brasileiro, casado pelo regime parcial de bens, nascido em 
08/11/1982, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 4.124.287 SSP/SC, CPF 
n.º 043.029.479-42, residente e domiciliado na ROD SC 477 S/N, KM 16, PALMITAL, 
na cidade de MAJOR VIEIRA, Estado de Santa Catarina, CEP 89480-000, Empresário, 
com sede na Rod SC 477 S/N, KM 16, PALMITAL,S/N na cidade de Major Vieira SC 
Estado  de  Santa  Catarina,  CEP  89480-000,  inscrito  na  Junta  Comercial  de  Santa 
Catarina no NIRE 42805526956 e no CNPJ n.º 34.023.707/0001-35, fazendo uso do que 
permite o 3º parágrafo do artigo 968 da Lei n.º 10.406/2002, com a redação alterada 
pelo  art.  10  da  Lei  Complementar  n.º  128/2008,  ora  transforma  seu  registro  de 
EMPRESÁRIO(A)  em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez  que  admitiu  a  sócia 
KELLY  KMIECIK,  brasileira,  casada  pelo  regime  parcial  de  bens,  nascida  em 
12/02/1986,  empresária,  portadora da Carteira  de Identidade n° 4.769.720 SESP/SC, 
inscrita no CPF sob n.º 041.231.179-88, residente e domiciliado na Rodovia SC 477 S/
N, KM 16, PALMITAL, na cidade de MAJOR VIEIRA, CEP 89480-000, passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL:

CLÁUSULA  PRIMEIRA –  A  sociedade  girará,  a  partir  desta  data,  sob  o  nome 
empresarial ARTGIRO BRINDES E PRESENTES PERSONALIZADOS LTDA.

ALTERAÇÃO DE SEDE:

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede localizada na Rod SC 477 S/N, 
KM 16, PALMITAL, na cidade de MAJOR VIEIRA, Estado de Santa Catarina, CEP 
89480-000

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio ENIO MOTA PEREIRA transfere suas quotas de 
capital  social,  que perfaz o valor total  de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos Reais), 
direta e irrestritamente à sócia KELLY KMIECIK, da seguinte forma: onerosamente 
pelo valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos Reais) pago através moeda corrente 
nacional.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C-yRDdiOuK9Tw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04123117988-KELLY KMIECIK|04302947942-ENIO MOTA PEREIRA
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ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL;

CLÁUSULA QUARTA.   O objeto  social  da  empresa  é  a  exploração  do  ramo de
Fabricação de brinquedos e jogos recreativos serigrafia em brindes, materiais publicitá-
rios, e objetos de uso pessoal, comércio atacadista de brindes e material publicitário

CLÁUSULA QUINTA.  A sociedade não possui filial, mas poderá a qualquer tempo 
abrir e fechar filiais ou outras dependências, mediante deliberação em reunião de sócios 
convocada pelos administradores e aprovada por maioria do capital.

CLÁUSULA  SEXTA  –  O  capital  social  é  de  R$5.000,00  (cinco  mil  reais), 
representado por 5.000 (cinco mil) quotas de capital no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído 
entre os sócios:

N° ORDEM NOMES QUOTAS VALOR TOTAL

1 Enio Mota Pereira 2.500 R$2.500,00

2 Kelly Kmiecik 2.500 R$2.500,00

TOTAL 5.000 R$5.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA.  A empresa iniciou suas atividades em 25/06/2019 e tem prazo 
de duração indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA.  A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
sócio ENIO MOTA PEREIRA, e ISOLADAMENTE à sócia KELLY KMIECIK com 
os  poderes  e  atribuições  de  representação  ativa  e  passiva  na  sociedade,  judicial  e 
extrajudicialmente,  podendo  praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).
Parágrafo Único:  No exercício da administração, os administradores poderão retirar 
valor mensal a título de pro labore.

CLÁUSULA NONA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro  nacional,  contra  normas de defesa da concorrência,  contra  as  relações  de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA  DÉCIMA:  O  exercício  social  terminará  em  31/12,  quando  serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a 
apuração  e  a  distribuição  dos  resultados  com  observância  das  disposições  legais 
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aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos 
sócios desde que aprovada pelos sócios quotistas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA:  O  falecimento,  retirada,  interdição  ou 
inabilitação de um dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará 
com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio 
falecido  não  pretenda(m)  integrar-se  à  Sociedade,  então,  caberá  ao(s)  sócio(s) 
remanescente(s)  providenciar(em)  a  produção  de  balanço  especial  e  apuração  do 
patrimônio  líquido  para  pagamento  dos  haveres  do  sócio  falecido,  mediante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim, tudo em conformidade com a 
legislação em vigor.
Parágrafo único: o pagamento da quota do sócio retirante ou do sócio falecido se dará 
parceladamente  no prazo de 36 meses,  corrigindo-se o valor  da  parcela  pelo  índice 
medido pelo INPC/IBGE.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.  O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece CANOINHAS/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos 
já arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor.

CANOINHAS/SC, 18 de Janeiro de 2022.

                            

ENIO MOTA PEREIRA

KELLY KMIECIK
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Cpf: 04302947942 - ENIO MOTA PEREIRA - Assinado em 20/01/2022 s 17:53:59

Cpf: 04123117988 - KELLY KMIECIK - Assinado em 20/01/2022 s 17:54:45
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